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Secretário de Administração 

PORTA-~IA (P) N9 079/88-DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usanuo das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por de legação de competência 
através do Decreto (E) n9 041, de 14 de outubro de 1976,do 
Exm9 Sr . Governador deste Território e tendo em vista o 
teor do Memo. n9 030/88-DC- SEAD , 

RESOLVE : 

Alterar o texto centr al da Portaria (P) n9 062 , de 15 
de ab ril de 1987 , que passa a vigorar com a seguinte reda
çao : 

Com base no ar t igo 180, da Lei n9 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952 , com a nova redação dada pela Lei n9 6.732 , 
Je 04 de dezembro de 1979, álterada pelos Decretos leis n9s 
1.746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2. 153, de 24 de julho 
de 1984 , comb inados com a Instrução Normativa n9 163-DASP , 
de 25 de julho de 1984 , e tendo em vista o exerçicio du -
rante oi to (08) anos completos em cargos el'l Comissão do Cru 
po Direção e Assessoramento Superiores, declar o que o ser= 
vidor BENTO COES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo , código SA-70 1; classe "Especial", referên
cia N't-32 , do Quadro Permanente do Gove rno deste Terr itó -
rio , l otado na Secretaria de Educação e Cultu ra-SEEC , faz 
jús a contar de 13 de abril de 1988, a ter adicionado ao 
vencimento do respectivo cargo efetivo a importância equi
villente a três (3/5) do cargo em comissão de Diretor de Es
tabalecimento de Ensino, código DAS-101 .1. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em ~acapá-Ap, 20 de abril de 
1'188 . 
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'"' a f IDCIB,Er::J":~ ;, 

JOSe CARLOS MENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 
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Auditor do Governo do Território 
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Secretário de Ag r icultura 
Dr. RUI R!CIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretário de Segutança Pública 
Dr . EDSON GOMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. Jo:;e BESERRA PEDROSA ., t 

TERRITóRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMlNISTRÁÇÃO 
DEPARTA~NTO DE PESSpAL 

APROVO: 

• •r 

REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 080/88-DP/SEAD. 

O DIP~TOR DO DEPART~ffiNTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por de l egpçâo de competência , 
através do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976 
do Exm9 Sr . Governador deste Ter r i tório e tendo em vista 
o artigo 22 do Decreto 84 . 669 , de 29 de abril de 1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progr essão Funcional Horizontal, de acordo com 
o art. 29 combinad9 com os arts . 39, 49 e 19 , do Decreto 
n9 84 . 669, de 29 de abril de 1980 , com efeito financeiro a 
conta r de 01 de março de 1987 , 

A) NA TABELA PE~~NENTE DESTE TERRITÓRIO: 

I) Categoria Funcional de Auxiliar Operacional de Ser
viços Diversos, CÓdigo LT-812. 

Da referência NM- 20, para a refe rência NM-21, da 
Classe D, a 

O I - TEREZINHA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

DEPARTA~NTO DE PESSOAL, em Macapá-Ap , 21 de abril de 
1988. 

AOALTO JOS~ GÓES DA COSTA 
Resp . p/Exp. do DP/GTFA 

TERRITÓRIO FEDE~ DO k~PÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTA}ffiNTO DE PESSOAL 

APROVO: 
RECILDO WANDERLEY S.\LOHÀO 

Secretário de Administração 

POln.~RIA 119 081/06-DP/SEAD. 

O DIP~TOR DO DEPART~~NTO DE PUSSOAL , usando das atri-
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.buicões que lhe são confe r idas por delegação de compe tência , 
at ravés do Dece t o (E) n9 04 1, de 14 de ou tubro de 1976 , do 
Exm9 Sr . Governallor deste Território e tendo em vista o que 
consta da Portaria n9 330/3 1-:mc , de 04 . 05 .8 1, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Concede r Progr essão Funcional Ver tical ao 
s ervidor ANTONINO CEZAR LEITE LOBATO , integr an t e do Gru po 
Mag i stério, código LT-M-600 , pertencente à Tabela Permanen 
t e des te Território , Classe "C", Re fe r ênc ia 1, p<\ra a Cla s:
se "D" , Re fe rênc ia 1, em cumprimento à Portaria n9 330/8 1-
:mc , item 3.1-3 , al1nea b, a contar da present e data. 

Dj'PARTAI1ENTO DE PESSOAL, 
1983 . 1 

ero Macapj-Ap, 22 de a bril 

ADALTO JOS~ GÓES DA COSTA 
Resp. p/Exp . do DP/GTFA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

PROCURADORIA JUR fDICA 

LEI N9 305 /37-P~. 

Revoga a Lei n9 250/85-P:-1}1 e dá outras pr ovidências . 

O PRErEITO :IUNICIPAL DE ~IACAPÁ , 

de 

Faço saber que a Cimar a l ~nicipal de t~capá dec r e ta e 
eu sanciono a segu inte Le i. 

Art . 19 - Fica revogada a Lei n9 250/85-P~ . de 04 de 
dezembro de 1985. 

Art. 29 - A incidência , base de cálculo, al iquota, lan 
çamento e arrecadação do tributo de que trata a Lei orã 
r evogada, passam a vigorar de acordo com as dispos i çÕes da 
Lei n9 2 1 5/84-P~IM, de 27 de 1984 , alte rado o Gru po 19 , dC? 
Anexo li, cuja i senção fica de O a 50 KWH/mês. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor no dia 19 de j anei r o 
de 1988, revogadas as disposiçõe s em cont rár io. 

P.\LÁCIO 31 DE MARÇO , 30 de dezembr o de 1987 . 

RAI~NDO AZEVEDO COSTA 
Prefe i to ~unicipal de t~capá 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
CONSELHO TERRI TORIAL DE EDUCAÇAO 

CÂMARA DE ENSINO DE 12 O'lAU 

PARECER N2 011/88-CTE 

PROCESSO N2 08/ 88- CTE 

APROVA A REFOOMULAÇAO DO REGIMENTO OA ESCOLA DE l º GRAU 
" VISCONDE DE MAUÁ" , DE ACORDO COM AS RECOMENOAÇ0ES DO PARE
CER N2 43/ 87-CTE . 

I - HISTffiiCO: 

A ilustríssima Sra . Direlot a da Escolu de 1 9 Grdu "Vis
conde de Mauá", que lem c001o entidade mantenedora o Serviçc 
Social da IndÚstr ia- SESI , situada à rua Leopoldo ~~chado , 
2749 nestu cidade , emcaminhou através do ofÍcio exlemo n° 
005/BA de ~8 .03 . 88 , para análise e Purecer deste Órgão Cal~ 
giado , o 8egi men to Escolar reformulado conforme recomenda -
ções do Parecer n9 43/87-CTE . Transformado em processo , foi 
encaminhado à r.âmara. de Ensino de 1 2 l rau e posteriormente 
a esta relator a no dia 14 de março do corrente uno . 

ApÓs análise de nossa P<Jrte, contactumos com o corpo LéE 
nico ped"l<JÓgico da escola u fim de que fossem fei las a l JU -
mas correr,.Ões que se fuziam necessári JS . O mesmo lldixou em 
diligência , relornundo a este Conselho em ::JO de murço do uno 
em curso , com as solici tações cumpridas. 

II - .A.NÁLISE : 

O processo e pauta acha-se instruido com as seuuintes 
peças : 

a . Oficio de encaminhamento ; 

b. CÓpia do Regimento Esco l ar anterior aprov.tdo 
CETA em 1979 ; 

c. Regimento Escolar reformulado em 03 cÓpias; 

d . Anexo I - Plano Curricular ; 

pelo 

e . Anexo II - Estatuto dd Associação de Pais e Mestres ; 

f . Anexo I II - Regimento do Centro CÍ vico Escolar; 

g. Anexo IV - Estatu to do Clube de Leitura; 

h . Anexo V - Programa de Trabalho do Pelotão de SôÚde e 
outros. 

A Escola de 19 Grau "Visconde de Mauá" mantém o ensino 
de 19 Gr au de r• a a~ série e a Educação Pr·é-Escolar . O seu 
Regimento foi reformula do a fim de ser ~dequado ao que estu 
belecem ~s Pareceres 55/ 86, 43/A7 e u Resolução 14/87 todo~ 
deste Conselho . O alua l Regimento c001pÕe-se dos s r:<Juintes 
ti tu los: 

I . Oos fins e Objetivos; 
II . Da Qr ganilaçilo Ad!ninisLrativa ; 

III . Da Comunid1de Escol~r ; 

IV . U:s insliluições Docentes e DiscnntP.s: 

V. Da EstruLur·u e Funcion.1mento ; 

VI . Das Oisposi~Ões Ger.üs . 
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Os dt~los mencionados anteriormente se dividem em cap.f 
tulos que se subdividem em seções que Jefinem sua filosofia 
otjetivos e regolamentam os aspectos estruturais e funcio
najs , tanto administrativo como didático e disciplinar da 
Comunidade Escolar. 

O documenta objeto de análise , foi totalmente refeito 
pelo corpo técnico administrativo da Escola , entretanto , ob 
serva-se , que as reformulações mais acentuadas se bdseia; 
fundamentalmente ro TÍ tul o V, capÍtulo II - Dos Cur rículos 
e Programas, em função do Parecer 43/ 87-CTE que aprova as 
Alterações Curriculares de 11 a 41 série do ensino de 12 
Grau da referida escola em cumprimento ao que ~etermina a 
Resol ução 14/87-CTE, fundamentada na Resolução 06/ 86 - CfE 
que altera o NÚcl eo CC!)!~ e capÍtulo III , seção V - Da ver! 
fi cação do Rendimento Escolar , em decorrência da Nova Sist~ 
mática de Avaliação do Processo Ensino x Aprendizagem da 
SEEC, aprovada por este Órgão através do Parecer n2 55/86 -
CTE e aca ta'da pela escola em apreço . 

Em nossa análise , constatamos que o novo Regimento da 
Escola está elaborado de acordo com as diretrizes emanadas 
pelas Resoluções 04/74 e 02/84 , ambas do CETA , que estão à 
luz do Parecer 3'32/ 72-CfE que dispÕe sobre Normas para o sis 
lema federal , referentes à elaboração de Regimento Escolar~ 
Os seus objetivos estão bem definidos e adequados aos fins 
a que se destinam apresentando condições de proporcionar um 
eficiente atendimento à sua clientela , fixando diretrizes 
adequadas ao seu funcionamento . 

~ oportuno que se diga que a Escola se pr>eocupou em enx.!:!_ 
gar ao maXlmo o ~ Regimento , tornando-o dinâmico e funci~ 
nal atento , apenas , aos aspectos realmente exequÍveis. 

Das recomendaçÕes contidas no Parecer 43/87-CTE, somen
te a que se refere ao reconhecimento periÓdico das escolas 
particulares deixou de ser atendida , no que voltamos a in
sistir a fim de que seja satisfeito o Artigo 12 da Resolu -
ção 14/83-CETA que dispÕe sobre o assunto . 

III - I.() TO DA REt.il TORA: 

'A vista do exposto e considerandc que as al terações su
geridas por esta relatora foram acatadas pel o educandário , 
o Parecer é favorável à aprovação da Reformulação do Regi
mento da Escola de 1 º Grau "' Visconde de Mauá", a l ertando 
mais uma vez a direção da Escola para o cumprimento do que 
estabelece o Artigo 12 da Resolução 14/83-CETA. 

Mac<ipá, 04 de abril de 1988 

MARIA DIAS ALCÂNTARA 
Relatora 

IV - VOTO DA CÂMARA : 

A câmara de Ensino de 1 º Grau aprova o voto da R el a tora . 

Macapá , 04 de abril de i9oa 

MARIA DA CONCEIÇ~O COELHO DE SOUZA 
MARIA DIAS ALCÂNTARA 
RAI"'-JNDO VILHENA DA ROCHA 

V - DECIS~O DO PLENARIO: 

O Con!:elho Territor ial de Educação em Sessão pl ena , r~ 
lizada nesta data decidiu acompanhar o voto da câmara de E!! 

sino de 12 Grau . 

Macapá , Sala de ReuniÕes Professor "Mário Qui rino da Sil 
va", OS de abri l de 1988 . 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
EDUARDO SEABRA DA COSTA 
BENTO GÓES DE ALMEIDA 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 
RAlMUNDO VILHENA DA ROCHA 
KLEBER MAGAU-~ES 
ANA LUIZA MIRANDA DE MDNT ' ALVERNE 
MARIA DI AS ALCÂNTARA 
MARIA DA CDNCEIÇ~O COELHO DE SOUZA 
RAIMUNDO GUEDES DE ARAlJJO 

C()\lSELHO REG!()\lAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2• REGI~O DO PARÁ- AMAPÁ 

DELEGACIA DO AMAPÁ 

21 C()\lVOCAÇÃO 

A Delegacia do Consel ho Regional de Adminis tração do Ama 
pá, baseada no que dispÕe a Lei n2 4 .769 de 09 de setemb~ 
de 196S - exercÍcio da profissão de Administrador ; convoca 
os pr ofissionais relacionados , per a comparecerem a Del ega
cia do órgão , no prazo de OS (cinco) dias , a contar da da
ta de publicação no horário das 14 :00 à s 18:00 hs . 

Os profissionais abaixo , deverão apresentar seus compro
vantes legais de BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO no prazo previ~ 
to , não ocorrendo o comparecimento , todos serão penal iza -
dos na Lei 4 . 769 de 09 de setembro de 196S. - exercÍcio i 
l egal da profissão . 

1. SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COOTA 
2 . ·TEREZINHA DE JESUS M()\lTEIRO FERREIRA 
3. MARIA EDILA CORDEIRO SOUZA 
a. FRANCISCA SOUZA DA SILVA 
S . ELIZABETH DA COSTA COSTA 

ENDEREÇO : DELEGACIA DO CONSELHO REGI()\lAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Av . Cora de Carval ho , 120 

Macapá-Ap , 26 de abri l de 1988 

Adm . CARLOS ALBERTO SAMPAIO CANTUÁRIA 
Delegado do Consel ho Regional Administr~ão 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Devem comparecer à Sede da Firma S .M. aliiSTRLÇOES LTOA., 
à Av . Profl . Cora de Carvalho , n2 2 .945 , para reassumirem , 
o emprego no prazo de três (03) di as , os seguintes empre -
gados: 

- EOS{)Ij SOARES DE SOUZA 
- FEADINANOO BARROS DOS SANTOS 
- GERALDO PINHEIRO SOUZA 
- MANOEL MORAES LEITE 
- PAULO ROBERTO GAHM~ DOS SANTOS 
- MARIA MARINETE MACIEL FERREI RA 
- SEBASTIANA. MESQUITA DOS SANTOS 

Ficam cientificados , desde já , que o não atendimento im
plicará na rescisão por justa cause dos respectivos Con
tratos de Trabal ho com base nas Letras~ e ! o do ar t . 482 , 
da Consol idação das leis do Trabalho . 

Macapá , 26 de abril de 1988. 

e ) S • M. C()\lSTRLÇ0ES L TOA . 
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CARTÓRIO JUCÃ 
PROCLAMAS DE CASfu~NTO 

O Oficial do Cartório Civil des ta cidade de Macapá-TFA
República Federativa do Br~$il, faz saber que pretendem se 
casar: RILDO GOMES DE OLIVEIRA com RAIMUNDA IRACI DOS SAN
TOS RIBEIRO. 

Ele é filho de Bonifácio de Oliveira e de Maria Leo 
nor Comes da Silva. 

Ela é filha de Lauro Livramento Ribeiro e de ~enedi ta 
dos Santos Ribeiro. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na fo rma da l e i . 

Macapá, 26 de abril de 1988 . 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA~~S DE CASfu~NTO 

O Oficia l do Regist ro Civil des t a Comarca de Macapá- TFA
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que prete ndem se 
casar: PAULO ALBERTO ~lATIAS PEREIRA com SORAIA TEDESCO DE 
CASTRO. 

Ele é filho de Antonio da Silva Pereira e de Maria Ro
sa Ma tias Perei ra. 

Ela é filha de Eli o Ve iga de Castr o e de Celsa Tedesco 
de Castro . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca
sa r um com o outro, acuse- os na forma da l ei. 

~~capá , 26 de abril de 1988. 

REGINA L0CIA SENA DE ALMEIDA 
Esc r evente Juràmentada 

MINERAÇÃO YUKIO YOSHIDOME S/A 
CGC/l1F N9 05.318.654/0001-81 

SENHORES ACIONISTAS: 

RUA SÃO JOS~ NQ 523 - JULIÃO RAMOS- MACAPÁ- T.F. AMAPÁ 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 

Em cumprimento às disposiçÕes legais e estatutárias, submetemos à apr eciação de V. Sas., o BALANÇO PATRIMONL\L e demais 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, relativo ao período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1987. Ficaremos a inteira dispos ição 
dos senhores acionistas, para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

A T I V O 

- ATIVO CIRCULANTE 

DISPON!VEL 

Caixas e Bancos 
Aplicações Financeiras 

C~ I TOS 
Títulos a Receber 
Adiantamentos Diversos 

ALMOXARIFADO 

Almoxarifado 

BENS E DIREITOS 

Imposto à Recuperar 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
OUTROS VALORES 

Depós~tos e Cauções 
Empréstimos Compulsório 

- ATIVO PERMANENTE 
INVESTI.MEN!'OS 

Participações em Outras 
Sociedades 
Outros Investimentos 

- IMOBILIZADO TfCNICO 

Imóveis 
Móveis e InstalaçÕes 
Maquinários e tquipamentos 
Depreciações Acumulados 

- DIFERIDO 

~astos de ImplantaÇão e 
Pré-Operacionais 
Gast~s Pr~-Operacionais 
Proj. Tunel 
Amort~zação Acumulada 

- TOTAL DO ATIVO PERMANENTE 

· - TOTAL DO ATIVO 

1987 

320 
199 

51'9 

120;722 
1'.403 

6 .424 

2 

129.070 

1 
17 

lã 

1.0 
500 

Siõ 

2.268 
2,075 

32.465 
(1 1.025) 

' 25.783 

149.882 

73.421 
(74. 637) 
148.666.. 

174.959 

304.047 

BALANÇO PATRIMONL\L ENCER.~ EM 3"1 DE DEZEMBRO DE 1987 
(EM ~ILHARES DE CRUZADOS) 

1986 

255 
-0-

25'S 

-0-
188 

1.627 

2 

2. 072 

1 
2 

-0-
114 
TI4 

518 
393 

5. 950 
( 1. 544) 
5.317 

34.244 

16.775 
(6 .849) 
44.170 

49.601 

51 .675 

PA SSI VO 

1987 

- PASSIVO CIRCULANTE 

m::BITOS 

Fornecedores 
Encargos Sociais 
Encargos Tributários 
Provisão Para Imposto de Renda 
Título a Pagar 
Outros Débitos 

TOTAL DO PASSIVO CI~CULANTE 

- EXIG1VEL A LONGO PRAZO 

Df:BITOS 

Títulos a Pagar 

- PATRUiONIO LIQUIDO 
CAPITAL E RESERVAS 

Capital Social 
Reservas de Capita1 
Reservas de Lucros 
Lucro ou Prejuízo Acumulado 

~ TOTAL DO PATRIMONIO LIQUIDO 

- TOTAL DO PASSIVO 

5 .093 
2. 736 
1.166 

- 0-
273.917 

18.363 

30 1. 275 

- 0-

23 
984 

95 
1 .670 

2. 772 

304.047 

1986 

1 .370 
420 
156 
30 

- 0-
2.559 

4.535 

47 .059 

5 
19 
3 

54 

81 

51 .fi75 
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DEM>NSTRAç0ES DAS ORIGENS E APLICAÇ0ES DE RECU~OS DOS 

~~RC!CIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1987 E 1986. 

( Em Milhares de Cruzados ) 

ORIGENS DOS RECURSOS 

Lucro Líquido do Exercício 

riAIS: 

Depreciações e Amortizações 

Subvenções-Incentivos Fiscais/IR 

Aumento do Exigível a Longo Prazo 

TOTAL DAS ORIGENS DOS RECURSOS 

APLICAÇ0ES DOS RECURSOS 

Aumento de Investimentos 

Aumento de Imobilizado Técnico 

Aumento do Diferido 

Aumento do Realizável a Longo Prazo 

Correção Monetária do Balanço 

Ajuste ref. Provisão do IR Exerc. 1987 

TOTAL DAS APLICAÇ0ES DOS RECURSOS 

REDUÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE L!QUIDO 

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE Lf.QUIDO 

ATIVO CIRCULANTE 

No Final do Exercício 

~o Início do Exercício 

PASSIVO CIRCULANTE 

No Final do Exercício 

No Inicio do Exercício 

CA?ITAL CIRCULANTE L!QUIDO 

1.648 

29.581 

904 

(4 7 .059) 

(14.926) 

6 

4.331 

-"-
16 

150.432 

30 

154.815 

(169.741) 

129.070 

2 .072 

126.998 

301.275 

4 . 536 

29b . 739 

(169 . 741) 

DE~ONSTRAÇÃ.O DO 3ESULTADO DOS EXERC!CIOS FINDOS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1987 E 1986 

lECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITA DE VENDAS 
Receitas de Vendas 

DEDUÇ0ES 
Impostos Faturados 

RECEITA OPERACIONAL L!QUIDA 

CUSTOS OPERACIONAIS 
Custos Mina Labourri 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

DESPES~~ OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas 
Despesas Financeiras 
Despesas com Projeto 

LUCRO OPERACIONAL L!QUIDO 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 
Despesas Não Operacionais 

Em Milhares de Cruzados ) 

RESULTADO DA CORREÇÃ.O MONETÁRIA DO BALANÇO 
Correção Monetária do Balanço Credor 

AJUSTE DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO ECONO~ICA 
Ajuste Prog. Estab. Econõmica DL 2284/86 

LUCRO L!QUIDO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 

PROVISÃO P/ IMPOSTO DE RENDA 

LUCRO LlQUIDO DO EXERC!CIO 

1987 

137.140 

(3. 191) 

133.949 

(74 .095) 

59 . 854 

(25.409) 
(173 . 536) 

(8.869) 

(207 .814) 

(147.960) 

-"-

150.432 

80 

2.552 

(904) 

1.648 

I 

I 
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1986 

56 

6.634 

-"-
25.372 

32.062 

60 

1.383 

16.775 

15.027 

-"-
33.246 

( 1. 184) 

2.072 

748 

1.324 

4.536 

2.028 

2.508 

( 1. 184) 

1986 

23.710 

(53$ 

23. 172 

(16.349) 

6.823 

(6 .321) 
(15.48Q _,,_ 

(21.80& 

(14.98l 

(1) 

15 . 027 

43 

86 

(30) 

56 
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DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 1987 E 1986 

( Em Milhares de Cruzados ) 

Saldo do Inicio do Exercício 
Ajuste ref. Provisão do IR Exer c ício de 1987 
Correção Monetária 
Lucro Liquido do Exerc í c i o 
Transferência para Reserva Legal 
Saldo Final de Luc ros ou Prejuí zos Acumulados 

1987 

54 
(30) 
80 

1.648 
(82) 

1. 670 

1986 --
-"-

11 - -
- "-

56 
(3) 
53 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇOES DO PATRIMONIO L! QUIOO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1987 E 1986 

( Em Milhares de Cruzados ) 

CAPLTAL RESERVAS RESERVAS LUCROS/PREJ. PATRU!OSIO 
H I S T 0 R I C o DE DE 

SOCIAL CAPITAL LUCROS ACUMULADOS L!QUIDO 

01 - Saldo em 3 1/ 1Ú85 5 9 -"- -"- 14 
02 - Correção Mo ne t. Patrim. Líquido -"- 10 -"- -"- 10 
03 - Lucro Liqu i do do Exercício -"- -"- -"- 56 56 
04 - Transfe r ên c ias -"- -"- 3 (3) -"-
os - Saldo em 3 1/ 12/ 1986 5 19 3 53 80 
06 - Ajus t e ref Prov, IR Exerc. 1987 -"- -"- -"- (30) (30) 
07 - Aument o de Capi tal 18 ( 18 -"- -"- -"-
08 - Correção Mo net. Patrim. Líquido -"- 79 10 8 1 170 
09 - Lucro Líqu ido do Exerc ício -"- - "- - "- 1. 648 1 .648 
10 - Tranaferên cias -"- -"- 82 (82) -"-
11 - Subvenções -Incent. Piscais/ IR -"- 904 - "- -"- 904 
12 - Saldo em 3 1/ 12/87 23 984 95 1. 670 2 . 772 

SOTAS EXPLICATIVAS DAS DEXONSTRAÇ0ES FINANCEI RAS 

- A c lass i ficaçao dos va l ores nos gr upos circulantes , Ativo e Passivo é f eita em função do pr azo de 360 dias . 

i - O diferido refere-se aos gastos de implantação e pre- oper ac i onais , e novos proj etos , registrado pelo valor de cus t o 
e corrigido nos termos da l egislação em vigor. 

3 - O imobilizado es t á registrado pelo pr eço de cus t o e corrigido nos termos da l egis l ação fis cal em vigor . 

4 - As depreciaçoes e amort i zações fo ram calculadas pelo método linear , com ap l i cações das t axa s admi t idas pe l o legisl~ 
ção t ributár ia. 

5 -O Capi tal Social e r epresentado por açoes Ordinã r iàs Nomina t ivas . 

NELSON KOITI HIRATA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPP. 059 . 364.548-00 

PAULO SE~JI S~ 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPF . 021. 195 .878-68 

CARLOS S!IIGUETOSHI YAMM10TO 
CONTADOR-CRC/SP NQ 128735 

CPf. 940 . 834.448- 00 

SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

MAZAGÃO VELHO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍ TULO I 
DA DENOMINAÇÃO , SEDE , FINAUDADE E DURAÇÃO 

Art . lg - A SOCIEDADE COAUNITÁRIA HABITACI()IJAL é uma so
ciedade civil de direito privado, sem fins lucrativos , com 
sede e foro em MAZAGÃO , com prazo de duração indeterminado 
e reger-se-á pelo presente Estatuto . 

Art . 2g - A SOCIEDADE tem por finalidade s~prir a neces
sidade de habitação da população carente , de baixa renda , 
11dmi tidos como tal os indivÍdlJOS que não possuam case pró
pria e que percebam rendimentos mensais de O a 02 sal ários 
mÍnimos . 

CAPt TL.ILO II 
DO PATRIMrlNIO 

Art . ~ - O patrimônio da SOCI EDADE sará formado de: 

a) DoaçÕes , legados , contribuições e auxíl ios de pessoas 
fÍsicas e jurídicas , da direito pÚbl ico ou privado , nacio
nais e es trangeiros ; 

b) Bens e imóveis , adquiridos e , ou , recebidosemdoação . 

CAPfrULO III 
DA RECEITA 

Art . ao - Constituem receita da SOCIEDADE: 

a)_ContribuiçÕes, auxílios e subvenções da União , dosEs 
tados e MunicÍpios ou de pessoas fÍsicas ou jurÍdicas , pu-

blicas ou privadas; 

b) Doações e legados de qualquer origem . 

CAPÍTll.O IV 
DA CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art . 50 - A SOCIEDADE efetuará em sue comunidade a asso
ciação dos elementos interessados em dele participar , pri~ 
cipal mente dentre os indivÍduos passíveis de serem benefi
ciados diretamente com a sua atuação . 

Art . 62 - A SOCIEDADE diligenciará junto ao poder pÚbli
co Conveniado e particulares no sentido de haver por doa
ção áreas de, terreno passíveis de edificação de moradias p~ 
pulares . 

Art . 72 - A SOCIEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli
co Conveniado e particulares no sentido de obter, graciosa 
mente , projeto de aproveitamento de área de terra havid~ 
em doação ou prometida doar compreendendo número de mora
dias passíveis de serem construÍdas , equipamentos comunitá 
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rios passíveis de serem instalados , etc ... 

Art . 82 - A ~OCIEDADE diligenciará j un to ao Poder PÚbli
co Conveniado e particulares no sentido de obter promessa 
de serviços de infra-estrutura, comodato de equipamentos , 
etc ., tudo no sentido de viabilizar a execução do projeto 
referido no artigo anterior . 

Art . 92 - A SOCIEDADE diligenciará junto ao Poder PÚbli
co Conveniado e particulares no sentido da obtenção das 
verbas necessárias à compl ementação dos recursos materiais 
necessários para a execução dos projetos habitacionais re
sultantes dos procedimentos anteriores . 

Art . lO - A SOCIEDADE edificará as moradias previstas , 
pelo projeto habitacional referido no artigo anterior por 
seus próprios meios, utilizando predominantemente a força 
de trabalho e capacitação técnica de seus associados , po
dendo utilizar-se também dos serviços de terceiros desde 
que vol unoários e não remunerados . 

Art . ll - A SOCIEDADE sel ecionará , dentre os seus asso -
ciados que preencham os requisitos do art . 22 do presente 
estatuto e que tenham contribuÍdo com seu trabalho para a 
construção das moradias , aqueles à quem cederá o direito 
real de habitação das mesmas . 

Art . 12 - A SOCIEDADE administrará , através de seus Ór
gãos prÓprios , os imóveis de sua propriedade e os novos nú 
cleos habitacionais formados pela sua reunião , favorecend~ 
a criação de equipamentos comunitários e utilidades urbe -
nas nos referidos núcleos . 

CAPÍlULO V 
DOS CR~Ãúb úA bULi~UhUL 

Art. 13 - Constituem Órgãos deliberativos e executivos da 
SOCI EDADE o CONSELHO COMUNI TÁRI O e a ASSEM8L~I~ GERAL DE 
ASSOCI ADOS . 

Art . 14 - O Conselho Comunitário é campos to por cinco mem 
bras , sendo dois deles indicados pelo Poder Público Conve: 
niado , onde encontra-se estabel ecida a sede da SOCIEDADE , 
dois outros indicados pela Assembléia Geral de Associados , 
e um indicado pela SEAC . 

§ 12 - Q mandato de integrantes e componentes do CONSE
LHO COMUNITÁRIO é temporário , por prazo indeterminado , po
dendo ·ser destituÍdo mediante simples indicação de seus 
substitutos por quem os tenha indicado , seu presidente se
rá escolhido por maioria simples de seus membros . 

§ 29 - As reuniÕes do Conselho Comunitário serão realiza 
das uma vez ao mês e sempre no dia 28 de cada mês e , extr~ 
ordinariamen te , sempre que matérias urgentes assim o exi: 
girem , convocada pel a maioria simpl es de seus membros , 

§ 32 - As reuniÕes do Conselho Comunitário realizar- se
ão com o "quorum" ml.nl.mo da llletade mais um de seus membros 
e das mesmas será sempre lavrada em ata , em livro prÓprio. 

§ 4Q - As decisões do Conselho Comunitário serão tomadas 
~empre com a maioria simples dos votos de seus -membros . 

§ . 5Q - Os membros do Conselho Comunitário não serão re
munerados, mas terão atuação considerada como serviço re
levante para a sociedade civil e para a comunidade , 

Art . 15 - Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Zelar pelas finalidades e objetivos da SOCIEDADE ·-" ; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto , o regi
mento interno e as deliberações das "Assembléias Gerais d8 
Associados ; 

c) Aprovar con lra tos , acordos , convênios., planos , progr_!! 

mas e projetos ; 

d) Movimentar o FUNDO COMUNITÁRIO HABITACIONAL represen
tado pel a conta-corrente da SOCIEDADE em agência bancária ; 

e) Representar a SOCIEDADE ativa e passivamente, em juÍ
zo ou fora dele , e praticar atos de defesa dos interesses 
corruns; 

F) Resolver sobre a isenção temporária da obrigação de 
contribuições dos associados contribuintes , até o limi te 
máximo de 1~ (dez por cent o) do total da receita ; 

g) O total das contribuições mensais , dar a seguinte de~ 
tinação: ~ (cinquenta por cento ) pera construção de no
vas casas e ~ (cinquenta por cento) para melhorias comu
nitárias; 

h) Prestar contas à Assembléia Ger al dos Associados . 

Arl . 16 - Haverá , mensal mente , uma assembléia Geral dos 
associados , convocada pelo Conselho Comunitário , á qual com 
peta, além das demais matérias inscritas na ordem do dia,-;
aprovar as contas prestadas pelo Conselho Comunitário . 

§ 12 - As decisÕes da assembléia 'tomadas, em csda caso , 
pelo "quorum" estabelecido no presente estatuto ou pelo re 
gulamento interno , obrigam a todos os associados , presen : 
tes ou ausentes , cumprindo a estes inteirar-se j unto aos 
demais do teor das deliber ações . 

§ 22 - Das assembléias gerais dos a ssociados será lavra
da em ata , em livro próprio , cuja guarda será confiada ao 
Conselho Comunitário . 

§ 32 - Nas assembléias gerais cada associado terá direi
to a um Único voto . 

Art . 17 - Além das assembl éias gerais ordinárias poderão 
ser convocadas assembléias gerais extraordinárias , pelo 
Conselho Comunitário ou por associados que representem a 
metade do total de integrantes do quadro social , convoca 
das sempre que o exigirem os interesses gerais . 

Art . 18 - As decisÕes ua assembléia geral serão tomadas: 

a) Por associados que repr esentem no mÍni mo 2/ 3 do qua
dro social ao apreciar a aprovação de Regulamento interno ; 
a ex:lusão do associado ; qualquer a to que importe a venda, 
doaçao ,· cessão , ou gravame de bem imóvel prÓprio da SOCIE
DADE; 

b) Por maioria simpl es dos presentes nos demais casos 
desde que não exi!?ta previsão espeCÍfica de "quorum" diver 
so do Regulamento interno . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPDSIÇ0ES GERAIS 

Art . 19 - Os associados que venham a ser beneficiados com 
habitação , na forma do art. 11, do presente estatuto , fi
carão obrigados a contribuir para a receita da SOCIEDADE , 
com valor igual a 1~ (dez por cento) do sal ário mínimo vi 
gente enquanto associados . 

Art . 20 - Dos contratos que cederem a associados o direi 
to real de habitação dos i móveis de que t reta o art . 11 do 
presente Estatuto , deverá constar obrigatória e expressa -
mente: 

a) O direito da SOCIEDADE de reivindicar o imóvel do as
sociado que faça mau uso do mesmo , a critério do CONSELHJ 
COMUNITÁRIO ; 

b) A promessa de venda do imóvel cedido que por 05 (cin
co) anos consecutivos habite o mesmo imóvel pelo valor dis 
~ndido, na época , com sua construção , sem atualizações · o;:; 
corres;:Ões ; 

[lflSIU OE CRQUIYO E""" 
DDCUMEIUCfttl UGISUTIYII • C M !1 



Kaeapj.t.. 28,..04- 88 DIÁRIO OFICIAL Pág . 8 

c) A obrigação do associado de restituir imediatamente o 
imóvel que habite , caso venha a perder sua qualidade de as
sociado , -seja pÓr ato próprio , seja por deliberaÇ~o da As
sembléia Geral dos Associados . 

Art. 21 - Em caso de ex t in9ão da SOCIEDADE , o seu patri
mÔnio será destinado a uma entidade congênere do muniCÍpio 
onde está situada, ressarvados os direi tos de terceiros . 

Art. 22 - Os sócios não res pondem pelos compromissos so
ciais. 

Art . 23 - O presente estatuto entrará em vigor na data de 
sua aprovação pela Assembléia Geral dos Associados,· não po
dendo ser alterado no todo ou em parte soQ pena de extin
ção da SOCIEDAoE·. 

ATA DA ASSEI.e~IA GERAL DE Fl.NDAÇIS.o , ELEIÇÃO E POSSE 00 C0N 
SEI..HO COMLNITÁRIO DA SOCIEDADE COMLNITÁRIA DE HABITAÇÃO pQ 
PULAR 

Aos 21 dias do mês de novembro do ano de 1987 na cidade 
de Mazagão, Território Federal do Amapá, reuniram-se em A~ 
sembléia Geral , p~ra fundar, como de fato ' fundaram, os se
cios fundadores da SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO PO
PULAR, sociedade civil , de direito privado, s ens f ins lu
crativos , para atuar articularmente com os Poderes PÚbl i -
cos em todos os niveis,, na busca e encaminhamen t o de solu
ções e alternativas para o problema habitacional da popu
lação carente e de baixa renda do municioio de Mazagã~ Ter 
ritÓrio Federal do Amapá (Mazagão Velho), iniciando os t r a: 
balhos, o Presidente da Assembléia,, Senhor José Batista 
da Silva, fez aleitura do ESTATUTO SOCIAL, o qual por una
nimidade foi aprovado em sua in t egrq e entrou prontamente , 
em vigor, Na sequencia, já na forma do ESTATUTO a provado·, 
foi efetuadas a eleição e posse do Conselho Comunitári o 
que ficou assim constituído: 

l g - Ilegivel 
2g - Fran Soares Nascimento Junior 
~ - Manoel Gonçalves dos Santos Neto 
411 - José Batista da SiLva 
5g - Filomena da Silva Jacarandá· 

Nada mais ·havendo a tratar, a-Assembléia Geral foi encer 
rada e eu , Filomena da Silva Jacarandá , secretária, lavrei a P~. 
sente ata que será assinada por mim e por todos os sócios 
fundadores presentes . 

ASSINATURAS: Ilegiveis . 

SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

I fAUBAL DO AMAPÁ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA DENWINAÇÃO I SÉDE I FINAUDADE E DURAÇÃO 

Art. l g - A SOCIEDADE. COMUNITÁRIA HABITACICJ'.JAL é .,ma so
ciedade civil de direito privaoo, sem fins lucrativos , com 
sede e foro em.AMAPÁ, com prazo de duração indeterminado e 
reger-se- á pelo presente Es tat uto . 

Art . 2g - A SOCIEDADE t em por f i nalidade s uprir a neces
s idade de habitação da população carente , de baixa renda , 
admitida eomo tal os individuas que não possuam casa pró
pria e que percebam rendimentos mensais de O a 02 salários 
m.í.nimos . 

CAPÍ TULO II 
00 PA TRIMLNIO 

Art . ~ - O patrimônio da SOCIEDADE ser a formado de : 

a ) Doações, legados , contribuições e auxilias de pessoas 

fi sicas e j uridicas , de direito pÚblico ou privado , nacio
nais e estr angeiros ; 

b) Bens e i móveis , adquiridos e , ou , recebidos em doação . 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA 

Art . 4.2 - Cons ti t u em recai ta da SOCIEDADE : 

a) Con t r i buições , auxil i as e s ubvenções da União, dos E~ 
tados e Municipi os ou de pessoas fisicas ou j uridicos , pÚ
olicas ou pri vadas ; 

b) Doações e l egados de qualquer origem . 

CAPÍTULO I V 
DA CCJ'.JSECUÇÃO DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art . 52 - A SOCIEDADE efetuará em sua cómunidade a asso
ciação dos el ementos interessados em de l a participar , pri~ 

ci~elmente dentre os individua s passiveis de serem benefi
~iados diretamente com a sua atuação . 

Art . 62 - A SOCIEDADE di l ingenciará junto ao poder pÚbl! 
co Conveniado e particul ares no sentido de haver por doa
ção á r eas de ter reno passiveis de edificação de moradias 
popular es. 

Art . 72 - A SOCIEDADE di l igenciar á j unto ao Poder PÚbli-
co Conveniado e particul ares no sentido de obter , 
mente , projeto de aproveitamento de área de ter ra 
em doação ou prometida doar compreendendo número 
dias passiveis de serem construidas , equipamentos 
tários passi veis de serem instal ados , etc •• . 

graciDS,!:! 
havida 

de mora
comuni -

Art. 89 - A SOCIEDADE di l igenciará junto ao Poder PÚbli
co Conveniad.o e particul ares no sentido de obter promessa 
de serviços de infra- estru t ura , comodato de equipamentos , 
etc . , t udo no sentido de viabil izar a execução do projeto 
referido no artigo anterior . 

Art. 9º - A SOCIEDADE dil igenciará junto ao Poder PÚbli
~;o Conveniado e par ticulares no sentido da obtenção das ver 
bas necessár ias à compl ementação dos recursos materiais n; 
cessários par a a execução dos projetos habitacionais resul 
tantas dos procedimentos anteriores . 

Art . lD - A SOCIEDADE edificará as moradias previstas p~ 
lo projeto habitacional referido no artigo anterior por 
seus própr i os meios , uti~izando predominantemente a força 
de t rabal ho e capacitação técnica de seus associados , po
dendo utilizar- se também dos serviços de terceiros desde 
que voluntários e não remunerados. 

Art . 11 - A SOCI EDADE selecionará , dentre os seus asso
ciados que preencham os requisi tos do art. 22 do presente 
estatut o e que tenham contribuido com seu trabalho para a 
construção das moradias , aqueles à quem cederá o direito 
real de habitação das mesmas . 

Ar t . 12 - A SOCIEDADE administrará , através de seus Ór
gãos prÓprios , os i móveis de s ua propriedade e os novos nú 
cl eos habitacionais formados pel a s ua ~união , favorecend~ 
a criação de equipamentos comunitários e u t i l idades urba
nas nos referidos nÚcleos . 

CAPÍTULO V 
DOS ÚRGÃOS DA SOCIEDADE 

Art. 13- Constit~em órgãos del iberativos e executivos 
da SOCIEDADE e CO\ISELHO COMlJIIITÁRIO· e a ASSEI.eL~IA GERAL DE 
ASSOCIADOS . · 

Art . 14 - O Conselho Comunitário é composto por cinco 
membr os , sendo dois deles indicados pelo Poder PÚblico Con 
veniado , onde encontra- se estabelecido a sede da SOCIEDADE 
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dois outros indicados pela A~sembléia Gernl de Associados 
e um indicado pela SEAC . 

§ 19 - O mandato de inle!Jnmtes e componentes do COOSE -
LHO COMUNITÁRIO Ó temporário, por prazo indeterminado, po
dendo ser destituÍdo mediante simples indicação de seus 
substitutos por quem os Lenha indicado , seu presidente se
rá escolhido par maioria simpl es de seus memhros . 

§ 2'- As reuniÕes do Conselho ComunitRrio .erão realiza 
dos uma vez ao mês e sempre no dia 26 de cada mês e , extri 
ordinariamente , sempre qull m."J térias urtJen tes as~im o exi
girem, convocada pela maioria simples de seus membros . 

§ 3Q -As reuniÕes do Conselho ComunitRrio realizar- se
no com o " quorum" mÍnimo da metade mais um de seus membros 
e d!'ls '"'~ .mds será sempre lavrada em aL11, em livro próprio . 

§ a2 - As decisÕes do Conselho Comuni t.ário serão tomadas 
sempre com a maioria simples dos votos de seus membros . 

~ r.q - Os membros do Conselho Comunitário não serão re
olunerados , mas Lerão atuação considerado como serviço re
lev'ln t.e para n soe iedade c i vi 1 e para n comunidode . 

Art . l'1- Compete nO Conselho Comunit<Írio: 

a) Zelar pelas finalidades e objetivos da SOCIEDADE ; 

b) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto , o regi
mento interno e as deliberações das Assembléias Gerais de 
Associados ; 

c) Aprovar contratos , acordos , convênios , planos , progr~ 
mas e projetos ; 

d) tlovimentar o FUNDO COMUIIIlÁRIO HABITACIOOAL represen
tado pela conta-corrente da SOCIEDADE em agênciá bancária ; 

e) Representar a SOLIEDADE fttiva e passivamente, em juÍ
zo ou fora dele , e praticar atos de defesa dos interesses 
comuns ; 

f) Resolver sobre a isenção temporária da obrigação de 
contribuiçÕes dos associados contribuintes , até o l imite 
máximo de lDt (dez por cento) do total do receita ; 

g) Do .totnl das contribuiçÕes mensais , dare seguinte des 
tinnção: r~l (cinquenta por cento) para construção de no
vAS cnsas e ".{Jk (clnquenta por cento) p.lrfl melhorias comu
nitárias; 

h) Prestar contos à Assemolnia Geral dos Associados . 

Art . 16 - Haverá , mansalmon Lr , uma assombléin geral dos 
ossociados , cmwocada pelo Conselho Comunitário, à qual com 
pete, além das demais matéria<: inscrit"s na ordem do dia, 
aprovar as contas prestadas pPlo Conselho Comunitário . 

§ 12 - As decisÕes dn assembléia tomadas , em cada caso , 
pelo "quorum" esttlbelocido no presente estatuto ou pelo f'!: 
Qulamento interno, Obrigam B todos OS associado' , prnsen -
tes ou ausentes , cumprindo a estes intnirnr-se junto aos 
demais do teor das deliberuções . 

§ 29 - Das assombléias gerais dos associados ser6 lavra
da em ala , em livr'9 prÓprio, cuja guan.la ~.erá confiada ao 
Conselho Comunitário, 

. § 39 - Nas ó'lssembléias qsrais cada associado terá direi
Lo n um Único voto . 

Art . 17 - Além das assembléias gerais ordinárias poderão 
ser convocndas assembléias oerais extraordinár~1s , pelo 
r.onsolho Comunitó!~o ou por associados que representem a 
mct:n.lr do total do integrantes do quadro social , convoca -
d.1s sempr·tJ que o exigirem os interesses gorais . 

Art. lB - As decisÕes da assembléia Geral sereo tomadas: 

a) Por associados que representem no mÍnimo 2/3 do qua
dro social ao apreciar a aprovação do Regulamento interno; 
a exclusão do associado ; qualquer ato que importe e venda , 
doação , cessão, ou gravame de bem imóvel próprio da SOCIE
DADE; 

b) Por maioria simples dos presentes nos demais casos 
desde quo não exista previ~ilo especÍfica de "quorum" diver 
so no Regulamento interno . 

CAPÍTLLO VI 
DAS DISPOSiçOES GERAIS 

Art . 19 - Os associados que venham a ser beneficiados 
com habitação , na forma do art . 11 do presente estatutq f! 
carão obrigados a contribuir pare a receita da SOCIEDADE , 
com valor igual a 1~ (dez par cento) do salário mínimo vi 
gente enquanto associados . 

Art . 20 - Dos contratos que cederem a associados o direi 
to real de habitação dos imóveis de que trata o art . 11 do · 
presente Estatuto, deverá constar obrigatória e expressa -
mente: 

a) O direito de SOCIEDADE de reivindicar o imóvel do as
sociado que faça mau uso do mesmo , e critério do COOSELHO 
COMIJIJITÁRIO ; 

b) A promessa de vende do imóvel cedido que por 05 (cin
co) anos consecutivos habite o mesmo imóvel pelo valor dis 
pendido , na época , com sua construção, sem atualização ou 
correçoes ; 

c) A obrigação dos associados de restituir imediatamente 
o imóvel que habite, caso venha a perder sua qualidade de 
associado , seja por a to próprio, seja por deliberação da A~ 
sembléie Geral dos Associados . 

Art . 21 - Em caso de extinção DA SOCIEDADE , o seu patri
mÔnio será destinado e uma entidade congênere do municÍpio 
onde está situada , ressalvados os direitos dos terceiros . 

Art . 22 - Os sócios não respondem pelos compromissos so
ciais . 

Art . 23 - O presente estatuto entrará em vigor na data de 
sua aprovação pela Assembléia Geral dos Associados , não ~ 
dendo ser ol terado no todo ou em parte sob pena de extin -
ção da SOCIEDADE, 

ATA DA ASSEt.et.riA GERAL DE FLNDAÇÃO , ELEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA SOCIEDADE COMIJIJITÁRIA DE HABITAÇÃO 
POPULAR . 

Aos 05 dias do mês de Novembro do ano de 1987 , Iteubal , 
na cidAde e comarca de Amapá, Estado T .F . do Amapá, reuni
ram-se, em Assembléia Geral , para fundar , como de fato fun 
darem , os sócios fundadores da SOCIEDADE COMIJIJITÁRIA DE HA: 
BITAÇÃO POPULAR , SOCIEDADE CIVIL, de direito privado, sem 
fins lucrativos, parR "Jtuar articuladamente com o~ Poderes 
PÚblicos em todos os níveis , na busca e encaminhamonto de 
soluções e lll ternativas para o problema habi tacilrlel da 
populaçÕo carente e de baixa renda do municÍpio de Amapá , 
inicillndo os trabalhos , o Presidente da A5sembléia , Senhor 
Sebastião Soares de Silva , faz a leitura do ESTATUTO SOCIAL 
o qual foi , por unanimidade (ou por maioria), aprovudo em 
sua Íntr.grú e entrou prontamente em vigor . Na sequência , já 
na form.1 do ESTATUTO aprovado , foi ef~tuada a eleição e 
posse do CQNSELHO COMUNITÁRIO, que ficou assim constitu{ -
do: 

Francisco Ferreira da Rocha 
Domingo.o Gomes de Caldas 
Benedito Oliveira Neto 
Edmundo Erasmo de Oliveira 
Maria oa Graça R. F . Salgado 
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Nada mais havendo a tratar, a Assembléia Geral foi ence!: 
rada e eu , Maria Nalva Castro Caldas, secretária, lavrei a 
presente ata que será assinada por' todos os sÓcios fundo -

dores presentes". 

Assinaturas: 

Maria Nalva Castro Cal das - Secretária 

Restante IlegÍveis . 

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE ABRIL DE 1.988, PA~ CI~NCIA E AS 

DEVIDAS INTIW\ÇOES DAS PARTES . 

AUTOS DE AÇAD DE EXEOJÇÃQ FISCAL- Proc. nll 2 .047/87- Ex~ 

quente: INSTITUTO JUR!DICO DAS TERRAS RURAIS - !~TER (Adv;! 
gado: AlÍpio Oliveira Santos) Executado: RAIMUNDO FERNAN -
DES RIBEIRO . Sentença: " ... Consi.derando que o executado 
Raimundo Fernandes Ribeiro Satisfez a obrigação pagando o 
débito que originou •tt propositura desta ação, conforme no
ticiou o exequerite Instituto JurÍdico das Terras Hurais -
INTER, julgo extinto o presente processo, com fulcro no 
art. ?34 , inc. I, do CÓdigo de Processo Civil. Recolha-se 
o mandato. ApÓs, dê-se baixa e arquive-se . Publique-se, re 
gistre-se e intim1J'11-se , Macapá-Ap, 05 de abril de 1988. E!:! 
'l.álio Muniz Juiz de Direi to . " 

AUTCS DE AÇAD DE MANUTENÇÃO DE POOSE - Proc. n9 8.52/J/77-
Requerente: FUNAI - FUNDAÇÃO NACIONAL DO !NDID (Ad'.'ogado : 
Carlos Amaury da Mata Azevedo) Requeridos: EULIND DA SILVA 
MOREIRA e ou tros (Advogado: CÍ cero Borges Bordalo) Oespa -
cho: "Atualize-se a conta . Oiga111 as partes em cinco dias . 
I. Macapá-AP, 06 de abril de 1 .988 . Eulália Muniz - Juiz 

de Direi to . " 
AUTOS DE AÇAO DE MANOAOO DE SWJRAI'ÇA- Proc. ng20.674/88-
Impetran te: EMPRO - EMPRESA DE EI'.GEIII-'ARIA E PAOJE TO L TOA . 
(Advogado: Thadeu de Jesus e Silva) Impetrado: DELEGADO OA 
RECEITA FEDERAL. Se tença: " ... Isto posto, julgo improce -
dente o pedido e denego a segurança, cassando a limi11,1:1r con 
cedida . Custas pela impetrante . Sem honorários, ~ vi da 
Súmula 512, do Eg . STF . P .R.I . Macapá-AP, 11 de abril de 
1.988 . Eulália Muniz- Juiz de Direito . " 

AUTCS DE Hl\BILITAÇAD AO ESF'CLIO DE INVENTARIO- Proc . s/n li
Requerente: FRANCISCO SOUZA CASTRO (Advogado: Ruy Apolonho 
<la Oliveira) · Despacho: "Autue-S'! em apenso. Diga a inventa 
riante. Macapá-AP, 29 de março de 1 . 988 . Eulália Muni z -
Juiz de Direito . " 

AUTOS C€ AÇÃO DE J!NOENIZAÇÃO - Proc . n2 15 . 728/84 - Reque
r ente: RAQUEL DA C05TA MJNES (Advogado: Emanuel Moura Pe
reira) Requerido: MuniCÍpio de Macapá (Advogado: Sebastião 
Gomes de Farias) Despacho: "Junte-se. In time-se o R. para 
se manifestar sobre o cálculo de fls . 157;· em cinco dias . 
Macapá-AP, 11 de abril de 1 . 988 . Eulália Muniz - Juiz de 
Direito. " 

AUTCS DE AÇAO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSESUAL - Proc. nll 
2o .915/ 88 - Requerentes: MANOEL CANELA DOS SANTCE e MARIA 
DAS (}lAÇAS LOUREIRO. DOS SANTOS (Advogado: Paulo Sérgio Br!! 
ga Teixeira),.Oespacho: "Digam as partes sobre a r, cota do 
Ministério PÚblico. I. Macapá-AP, 11 de abril de 1.988 . Eu 
lélio Muniz - Juiz de Direi to . " -

AUTOS DE AÇAO DE EJ<EUJÇÃO- Proc . n!l 20.451/87- Exequente: 
MANOEL RAIWNDO lXE SANTCE NASCIMENTO (Advogado: Paulo Sér 
gio Braga Teixeira) Executado: J~ LOUREIRO NETO . Oespa : 
cho: "Diga o exequente . r. ' Macapá- AP , 13 de abril de 19B8 . 
Eu l ália Muniz ... Juiz de Direi t~ ." 
AUTOS DE AÇÃO DE 'COBRANÇA'- Pr oc . n2 18 . 838( 86 - Requeren
te : A BICIMOTO - COM~CIO E IMPORTADORA LTOA . (Advogado : 
Eduardo Fre i r e Contreras) Requ'erida: SENAVA - SUPERINTEN -
l:tNCIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPA (Advogada: Ana Rosa Alburque
qu!3 Del Castilo) Despacho: "J . Vista à A. quanto ao peOJ.do 
do G. T .F .A . e documento . Macapá-AP, 13 de abril de 1.988 • 
EuláliO Muniz - Juiz de Direi to . " 

AUTCE DE AÇÃO DE IIDTIFICAÇÃO - Proc. n2 20.990/88 - Notifi 
cante: BANCO INOUSTRIAL E CDJERCIAL S/A . (Advogado: cícer~ 
Borges Bordalo) Notificado: BANCO DO 9RASILS/A . (Advogddl: 
Sulamir Monassa) Despacho "R . A. Processar-se-á e notifica-

çeo nos casos previstos em lei, reza o art. 873, do CPC, l;! 
dovia, o notificante quer que o notificado "reserve o qu~ 
tun", querendo isto significar que de!;eja un arresto oJ s~ 
questro, pela via da notifica;ão . Essa situação ( reservar 
o quantun) não está prevista em lei e a notificação não é 
via adequada ao arresto . Diga o notificante. '.lacapá-AP, 19 
de abril de 1.988 . Eulália Muniz - Juiz de [)irei to . " 

AUTOS DE AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO- Proc. n9 20,996/ 88 - Justi 
fi cante: EREMITA CDEU-() PEREIRA ( Advouada: Sandra Maria F~ 
Ferreira) Despacho: "R.A . Cumpra a A. o arl . 862 , do CPC . 
Prazo: cinco dias. I. Ma~1pá-AP, 12 de abril de 1.988. Eu
lélio Muniz - Juiz de Direi to. " 

AUTOS DE AÇAO·OE ARROLAMEIHO - Proc. n9 20 .994/ 88 - Arro
lante : SALooi'\0 ALCOLUMBRE (Advoga di: M'arly Porpino Nunes ) 
Arrolados: MARIA DE NAZAR~ LIMA DE MELO e outros.Oespacho: 
"A. A. A escritura junta por cÓpia menciona 'l existência de 
inventário- cláusula primeira da e• crilura , Última frase
Diga o A. , eis que , existindo inventário , há que justifi
car a causa do a~rolamento . I . Ma~•pa-AP , L? de 3bril de 
1.988. Eulália \~uniz - Juiz de Direito, " 

AUT05 DE AÇÃO DE EXEOJÇÃO- Proc. n9 21.018/ J-Exequente: 
'AANOEL SIQUEIRA ;Ó8J (Advogado: .í era Borges bordalo) Exe 
cutado: FRANCISCO !:!nANo.liO COIJ'IIES . Despacho: "R . A. O Che= 
que ,foi emitido por IRMÃ05 COlARES NAVEGAÇÃO L TOA . , no en
tanto, o exequente promove execução contra FRA~CISCO BRAN
:Jii:O COLARES . ·Esclareça em 48 horas , quem emitiu o cheque . 
I. Macapá , 15 de abril de 1 .988 . Eulália Muniz- Juiz de 
Direi to . " 

AUTOS DE AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORARIOS PROFISSIONAIS
Proc. CÍvel n2 20 . 612/ 87 - Requerente: VERA DE JESUS PINHEI 
AO CORRtA (Advogada: Sandra Maria rarios Ferreira ) Requeri 
da: VILMA CAVALCANTE TAVARES . Despacho " J . A A. requereu ; 
'lledida baseada, dentre outros artigo:s de lei , no art . 746 , 
do CPC. (fls. 03) , que trata de embargos à arrematação ou 
adjudicação , mas os autos não cuidam dessas hipÓteses . Di
ga em 48 h . I. Macapá-AP, 13 de abril de 1.988 Eulália Mu
niz- Juiz de Oire:to " 

AUTOS DE AÇÃO REVICOI()'~L DE ALIMENTOO - Proc. nli20 . 816/ 88-
Requerente: A. G. C. J . e outros (Advogada: vera :orrêa) Re
querido: J . S . J . (Advogado: Paulo dos Santos) Despacho 
"J . Digam os AA . sobre a contestação , inclusive sobre os do 
cumentos juntados. I. Macapá-AP , 11 de abril de 1 .988 . Eu: 
lélio Muniz - Juiz de Direi t o ." 

1.\UTCE Dfi SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-Proc, n920 .2B4/ 87 _ 
Aequ~ren te : MARIA DE NAZAR~ PANTOJA NEVES (Advogada : V era 
Correa) Requerido : EDUARDO 00 AMARAL NEVES . Despacho: "Di
ga ~ A . qua a r . co ta retro . Ma capá-;AP, 13 de abril de 1. 98B 
Eule],i o Muniz - Juiz de Oireri to." 

AUTOS DE A~O DE ALVARA - Proc. n9 20 .935/ 88 - Requerente: 
MARIA DE NAZAR~ OLIVEIRA PEREIRA e outros (Advogado : césar 
Augusto Souza Pereira) Despacho: "Diga a A. quanto à r . co 
ta retro . Macapá-AP, 13 de abril de 1 .988. Eulália Muniz : 
Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - Proc. n2 
20.389/ 87 - Requerente: ~RIA OA CONCEIÇÃO SANTOO RIBEIRO 
(Advogado: Paulo Sérgio Braga Teixeira) Requerido: BENEDI
TO SANTOS RIBEIRO . Despacho: "Diga o A. quanto à r . cota 
retro. I . Macapá-AP, 13 de abril de 1.988 . Eulália Muniz -
Juiz de Direi to . " 

AUTOS DE AÇAO DE EXEOJÇÃO - Proc. n9 19 .910/ 87 - Exequente: 
FIEL S/A . MÓVEIS E EQUIPA~'ENTOS INOUSTRIAIS (Advogada: Hi
romi Sanada) Requerida: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA 
- CEA . (Advogada Selma Elizabete de Lacerda Mira) Oespa -
Cho: "J . Ouça-se a parte contrária , quanto ao pedido de r~ 
fo rço de penhora , face art . 6B5, do CPC . Prazo: cinco dias. 
I. Macapá-AP, 13 de abril de 1.988 . Eulália Muniz- Juiz de 
Direi t o. " 

O presente EXPEDIENTE será afixado no lugar de costume 
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Macapá Capital do TerritÓrio Federal do Amapá , aos dezena 
ve dias do mês de abril do ano de húm mil novecentos e oi: 
tenta e oito. JOS~ ALVARO MAOUREIRA MODESTO , Técnico Judi
ciário, datil ografei . 

WCIVALOO 005 SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec. da Vara CÍvel 


